
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2l 442, de 31 de outubro de 1 960. 

~ 
~ 

Abre no Tesouro do Estado, o créd1 
to especial de Cr$.2 000 000,00, para o 
fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 
Est-ª 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o 
crédito especial de Cr$ 2 000 000,00 (dois milhões de cruzei~ 
em auxilio à Prefeitura Municipal de Cáceres, para ocorrer às 
despesas'com a conclusão do asfaltamento e colocação de meio!D 
nas ruas da cidade de Cáceres. 

Artigo 22 - O valor do. presente crédito será co 
berto com os recursos que os indices técnicos autorizam pr~ 

ver. 
, . ... 

Artigo 3g - A presente lei entrara em v1gor na 
data de sua publicação e independente de registro prévio no 
Tribunal de Contas, para sua execução. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,)l de outubro de 1 960, 1392 

da Independência e 722 da República. 
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